
VOTO EM SEPARADO

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 737, DE 2013

O nobre Deputado José Bittencourt apresentou o Projeto de Lei em epígrafe que objetiva classificar Brodowski como Município de Interesse Turístico. 

No período em que esteve em pauta, a propositura não recebeu  emendas ou substitutivos.

Em seguida, a propositura foi encaminhada, nos termos do artigo 31, § 1º da Consolidação do Regimento Interno, à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico. Ao examinar o assunto, o relator designado Deputado Carlos Cezar, opinou contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 737, de 2013 por falta de amparo legal, conforme relatório às fls.10/11.

Da nossa parte, por discordarmos desse entendimento, formulamos o presente voto em separado.

Conforme já comentado anteriormente, a propositura tem o objetivo de classificar Brodowski como Município de Interesse Turístico. Importante destacar na justificativa da proposição aquilo que a sua população denomina de as sete maravilhas da cidade: a Antiga Estação Ferroviária, o Coreto “Lauro José Almeida Pinto”, a Escola “Tiradentes”, a Igreja Matriz, o Jatobazeiro, o Museu Casa de Portinari e o Seminário Arquidiocesano “Maria Imaculada” que para além de marcos histórico cultural, constituem-se laços de pertencimento com a terra natal que guardam memórias e histórias de vidas de todos os brodowskianos.

Assim a propositura deve prosperar pelo seu impacto histórico e cultural no município de Brodowski e região merecendo aprovação integral de nossa parte.

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 737, de 2013.





Sala das Comissões, em





Deputado Antonio Mentor
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